
 
 

 

  

 

ANÁLISE DE QUALIFICAÇÃO PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  00013.20240125/0010-40 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE MILHÃ/C. 
 

Assunto: Análise técnica dos documentos na fase de habilitação do certame  

O presente documento tem por objetivo decorrer sobre a análise das 

documentações enviadas pelas empresas participantes da licitação, a fim de concluir a 

legalidade e habilitação das mesmas no certame. 

 

1. LAUDO  

PROPONENTE : SERFI- CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI-ME 

 

Em análise feita na proposta de preço “PLANILHA ORÇAMENTÁRIA” da referida 

empresa acima citada observou-se que houve oferta de valores para insumos de 

materiais  que fazem parte das composições de custo unitários de serviços onde os 

descontos são extremamente significativos .  

Tais descontos impactam diretamente nos serviços de maior relevância no objeto 

licitado, sendo a base principal da construção. 

Aponta na fig. 01  

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

  

Aponta na Fig. 02  

 

 
Para maior esclarecimento segue abaixo quadro demonstrativo dos descontos 

ofertados pela proponente. 

 

COD. INSUMO UND.
PREÇO 

LICITADO 

PREÇO 

PROPOSTO
DIFERENÇA 

% DA 

DIFERANÇA 

370
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
M3 135,00      97,19 37,81-              -28,01%

4741
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE)
M3 99,42        69,02 30,40-              -30,58%

36170

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLAND

ES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 

CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

M2 52,00        35,72 16,28-              -31,31%

4059

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-

MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X 

L1/L2)

M 26,12 18,13 7,99-                -30,59%

QUADRO COMPARTIVO DE PREÇOS DE INSUMOS OFERTADO PELA PROPONENTE 

 
 

Conforme acima demostrado percentuais de descontos muito acima de um limite 

plausível está sendo sagrado  pela proponente.  

 

 

 



 
 

 

  

 

A proponente ao participar de um processo licitatório, apresente de forma 

detalhada e plausível os seus custos, justificando e explicando insumos e valores muito 

baixos, sob de pena de ser desclassificado. 

 

 É de extrema importância que o gestor garanta que as propostas presumidamente 

inexequíveis sejam objeto de avaliação cautelosa e acurada, mediante a realização de 

diligências, sob pena de ofensa ao objetivo de se assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

 

Para a referida comprovação, conforme orientação jurídica, não basta apenas a 

declaração do proponente quanto ao valor inexequível, é necessário à comprovação 

por meios técnicos, econômicos ou financeiros de que a proposta seja EXEQUÍVEL. 

 

Sendo assim, considerando que a empresa opera em custos tributários uniformes, 

face a legislação, é necessário juntar aos autos explicações econômicas e 

financeiras sobre a planilha de custo, os lucros e tributos para comprovação de 

viabilidade da proposta ofertada pela proponente. 

 

Solicita-se diligencia para a comprovação por parte da proponente da 

exequibilidade dos insumos acima apontados pelo setor de engenharia do município de 

Milhã- CE  

 

 

 

 

Milhã, CE, 24 de Abril  de 2024 

 

 


